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CoNTRATO N.'277t2024

PROCESSO DE ORIGEM
PREGÃO ELETRÔMCO N" O4O/2024
N' PROCESSO ADMINISTR.ATIY O: t I 55 I 2024

OBJETO CONTRATUAL
Contratação de Pessoa Juridica para fomecimento de brinquedos de educação infantil. para
atender as dernandas da Secretaria de Educação.

VALORCONTRATUAL
R$ 126.088,50 (cento e únte e seis mil e oitenta e oito reais e cinquenta centavos)

VIGÊNCTAS CONTRATUAL
I}.IICIAI-: 21/07/2024
FINAL: 2310712025

DADOS DO CONTRATANTE
Munícipio de Barra do Corda
Rua Isaac Martins 371, Centro, Barra do Corda, Maranhão
Maria Edivania Pereira da Silva, CPF sob o n." 435.903.813-53
Funilo Municipal de Educâçâo, CNPJ n' 1E.f72.388/000f -73
Rua Tiradentes, SÂ.,1, Centro, Barra do Corda, Maranhão.
Raimundo dc Assis Mendes, CPF n" 72ó.090.013-04

DADOS DO CONTRATADO
I. LIMA SILVA MAGAZINE, LTDA, inscríta no CNPJ n" 23.42232210001-24,
estabclecida na Rua Frederico Figueira, n'. 414 - Centro, em Barra do Corda - MA, CEP:
65.950-000, e-mail: contato@magazineisamor.com.br, (98) 981 l5-l 243
Gustavo Lima Guimarães Silva, CPF n' 010.233.483-81

FISCAL DO CONTRATO
Karyna Feitosa de Moracs
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CÉL
O MUNTCÍ PIO DE BARRA DO CORDA - MA, com sede administrativa na Rua Isaac

ITEM

[curint'ã Fúêndinha
Infantil colorida
confeccionado em
polipropileno, Tamanho
aprox.
I I 8,5x l06x 126,5cm.

R$ 24.875.00

R$ 9.725,00

t

2

Rua lsaac lqarúns, n" 371 - Centro - 65950-000 - BaÍra do Corda - I'lA
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VALOR
TOTALMARCA UND

TIND 25 RS 995,00

VALOR
UNIT.

R§ 389,00

Escorregador infantil
grande para crianças a
partir de três anos,
confeccionado em
polipropileno.

BEL FIX

BEL FIX UND 25

.)

Escorregador pequeno
para crianças de um a

três anos,confeccionado
em polipropil,eno.

BEL FIX UND 25 R$ 249,00

a38l
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Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA CEP: 65.950-000, pessoa jurídica de direito público
intemo, inscrita no CNPJ sob o no 06.769.798/0001-I'1, e, a SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACÃO/T.I]I\DO MT]NICIPAL DE EDUCACÃO, Iocalizada na Rua Rio Tiradentes, S,N,
Centro Barra do Corda/MA, CEP: 65950{00 (Prox. a ponte da beira rio), inscrita no CNPJ sob o no

18.172.388/0001-73, neste ato representado pelo Sccretririo dc Educação Interino, o Sr. Raimundo
de Assis Mendes, nomcado(a) pela Portaria n" 106 de I I de abril de 2024, portador do RG n.'
000028275094-0 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.'726.090.013-04, rcsidcnte e domiciliado na
Rua Sertão. SN, Altamira I, Barra do Corda,MA, e pela Coordcnadora dc Receita e Despcsa Maria
Edivania Pereira da Silva, nomeado(a) pela Portaria n' 029 de 0l de janeiro de 2021, portadora do
RG n.' 1.608976 SSP-MA e inscrita no CPF sob o n.'435.903.813-53, residente e domiciliada na
Rua Floripedes Coelho Paços, n". 637, Incra, Barra do Corda/MA, doravante denominada
simp.lesmente dc CONTRATANTE e a empresa l. LIMA SILVA MAGAZINE LTDA, inscrita no
CjiPJ n" 23.422.322/O001-24. estabelecida na Rua Frederico Figreira, n".414 - Centro, em Barra do
Corda - MA, CEP: 65.950-000, e-mail: contato@magazineisamor.com.br, (98) 98115-1243, ncste
ato rcpresentada pelo Sr. Gustavo Lima Guirnarãcs Silva, portador da Carteira de Identidadc - CNH
n" O349M23'793 e inscrito no CPF sob o n'010.233.483-81, brasileiro, casado sob regime de
comuúão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Praça Femando Falcâo, n" 24tt -
Vila Canadil, em Barra do Corda (MA), CEP 65.950-000, doravante denominada simplesmente de

CONTRATADA,
O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acirna qualifrcados, têrn entre si ajustado o pr€sente
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico no
U0l2A4, regulado pelos pÍeceitos de direito público, especialmente pela da Lei n" 14.133 de abril
de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
da Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSI,JLA PRIMEIRA - OBJETO

l. O objeto do presente instrumento c a contratâção de Pessoa Jurídica pâra fornecimento de
brinquedos de educa+áo hfanúi, para atender as demandas da Secretaria de Educa4âo, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo:

\

QUANTESPECTFTCAçÃO

I
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RS 6.225.00
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Tapete Tatame baixo
sortidos, composição do
produto em E.V.A
Tamaúo lxl -15mm.

Rua lsaac Martins, n" 371 - Centío - 65950-000 -
CN PJ: 06.769.79A/ OOO1-17
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e
II]EL UND 250 R$ 56,00 R.$ 14.0,00,00

R$ 2.200.00

BâÍra do corda - MA Gu5Íavo LrirÂ
GUIMARÀ15

5

Brinquedo de Encaixe,
Animais Didiíticos,
Modclo Tartaruga,
Produzidos Em Madeira
Mdf, Contendo Seis
Peças Coloridas Para
Encaixe.

TA TE TI 50 RS 42.00 RS 2.100.00

6
Jogo Tangram
2OX2Ocm 7 Pcças Ém
Mdf.

BRINCADEIRA
DE CRIANÇA utiD 50 R$ 23,00 RS l.r50.00

7

Brinquedo
girababy
sortidos.

pedagógico
na solapa MERCOTOYS LTND 50 R$ 24.00 R$ 1.200,00

8

Blocos cducativos dc
encaixe com l26peças
coloridas na sacola em
polipropileno.

DISMAT LIND 50 Rs 99.00 RS 4.950,00

9

Brinquedo Conta fácil
educativo de plástico
com várias peças de
encaixar, somar e

subtrair em
polipropileno.

TA TE TI LN{D 50 R$ 58,00 RS 2.900,00

l0

Casinha educariya na
sacola de plástico
educativo, cores sortidas
em polipropileno.

POLIPLAC LTND 50

lt
Mesiúa didritica
infantil. com blocos
coloridos para encaixe
polipropileno.

TA TE Ti LTND 25

R$ 70,00 RS 3.500,00

RS 112.00 R§ 2.800,00

t2

Brinquedo Home pet
educativo com 3

casiúas desmontáveis e
3 bichinhos em
polipropileno.

TA TE TI 50UN D RS s7.42 R$ 2.871,00

l3

Carriúo encantado
didático na sacola, cores
diversas em
polipropileno.

TA TE TI 50 Rs 88.00 R$ 4.400,00

t4

Brinquedo educativo
pedagógico castelo
didático com 8 peças

empilháveis e 2

TA TE'fI UND 50 RS 44.00

Págha 3 de 13
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bolinhas, para
desmontar e montaÍ em
polipropileno.

Brinquedo Pedagógico
brinque formas htz-a do
rush.

R$ 2.400.00

R$ 1.s00.00

GJÍAVO
Rua lsaac Martins, n" 371 - Centro - 65950-000 - BâÍra do Corda - MA UMA
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l5 Bichos Ratata educativo
colorido

TA TE TI UND 50 R$ 31,00 R$ 1.550,00

l6
Boliche Animais
colorida educativa com
8 peças.

UND 50 R$ 60.00 RS 3.000.00

t7
Torre inteligente
colorida educativa.

TA TE TI UND R$ 24,00 R$ r.200,00

BIG STAR UND 50 R$ 48,00

l9
Cadeira com Carrinhos
para Montar Educativo
colorido.

DISMAT UND 25 R$ 60.00

20
Caracol didáti.o
educativo colorido com
rodinhas.

TA TE TI UND 50 R$ 50.00 RS 2.500.00

Mesa de plástica
educativa, engrenagens
e peças.gira-torias e de
encaixe. Tamanho do
produto 45x50x3lcm

TA TF TI TIND 25 RS 178.00 B$ 4.450,00

22 TA TE TI LIND 50 R$ 121,00 RS 6.050,00

23
Brinquedo infantil
diúitico zoo train.

TA TE TI LND 50 RS s0,00

-rÀ Tapete alfabeto estampa
colorida,

EVAMAX UNI) 50 R$ 62.85

25

Tapete Infantil
pedagógico, borracha
sintética eva Dobrávcl
Térmico I ,80X1,20m
colorido.

RIO DE OTJRO UND 25 Rs 85.00 R$ 2.125,00

)Ã
Quebra cabeça Bita e os
animais com 14 peças

em madeira.
XALINGO UND 50 R$ 48.00 R$ 2.400.00

77 Pangue UND 50 Rs 34,00 R$ l.700,00

28 Mesa didática infantil. MARAL UND 25 R§ 157,00 R$ 3.925,00

29

Jogo de boliche
shirinkado, com 6 pinos
e 2 bolas coloridas de
pliístico.

APOLO UND 50 RS 69,00 R$ 3.450.00

Página 4 de 13
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TA TE TI

50

Super block com 68
pcças para montaÍ
colorido.

RS 2.500,00

R$ 3.142,50

Colchonete de
academia. Tamanho 90
X43 X2 cm.
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pagamento

Brinquedo educativo
crok dila de plástico ARTOYS LTND 50 R$ 26,00 R$ 1.300,00
colorido na sola

São anexos a este insúumento e vinculam esta contratação, independentemente de tÍanscrição:

l. O Terrno de Referência que embasoü a eofltralagão;

2- O FdiÍal de L:tciÍaçãD. a Autonzação de ConÍÍataÉo Direta e/ol o Aviso de Dispensa
Eletrônica, caso existentes;

3. A Proposta do Contratado;

4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusrJLA sEcuNDA - vrcÊxcra E pRoRRocAÇÃo.

L O prazo de vig€ncia da contrataçâo é de 12 {doze\ meses, contados da assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133/2021.

2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quantlo o o§ao não for concluído no período firmado aeima, rçssalvadas as povidências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRÂ . SUBCoNTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contÍatual.

CLAUSULA QUARTA - PAGAMENTO

l. PREÇO

a) O valc total da contratação é de R$ 126.088,50 (eeflto e vinte e sEis mil e oitenta e oito reais c
cinquenta centavos).
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dccorrentes da
execução do çrbjeto, inclusive tributos e/ou irnpostos, encaÍgos sociais, trabalhislas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

2. FORMADEPAGAMENTO

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e copta
corrente indicados pelo contratado. I
b) Sení considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

3
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3. PRAZO DE PAGAMENTO
a) O pagamento seni efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas.

b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contÍatante
atestar a cxccução do objcto do contrato.

c) No caso de atraso pelo Conlratadc, os vatrores dcvidos ao cooffalado serão ahralizarlos

monetariamente cnfte o termo final do prazo de pagamento até a data de sua cfetiva realização,
mediaÍrte aplicafo do índice de correção monetária.

4-CONDTçOES DE PAGAr!ÍENT0

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura sení precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumcnto e/ou no Termo de Referência.
b) Qrando houver gl,osa parcial do objeto, o contratant€ deverá comunicar a empr€sa para quc
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Físcal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessiírios e essenciais do documento, tais como: o prazo de
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de
execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tribuárias cabíveis.
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento frcaná sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nessa hipótese, o prÍrzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o contmtante;
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser úrigatoriamenle acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAI ou, na impossibilidade de
acesso âo referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021.
Í) Previamcnte à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração d etverá Íealizar
consulta ao SICAF para: a) verificar a mânr'te1ção das condiçôes d€ habilitrção exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de coÍrtratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
g) Constatando-se, junto ao SICAI, a situação de irregularidade do contratado, seni providenciada
sua notificação, por escrito, paftr que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mcsmo prazo, aprcscnle sua defcsa- O prazo podcci ser prorrogado una vez, por igual periodo, a
critério do contratantc.
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada .irnprocedeme, o confatante devcrá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aciooados

os mgios peúingnfos I neçp.ssário"s para garanlir o rgcgbimgnlo dç seus créditos,
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o conkatado não regularize sua situação junto ao SICAF.
k) Quando do pagamento, seú efetuada a retençâo tributária prevista na legislação aplicável.
l) Independentemente do peÍcentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
fonte os percenfuais estabelecidos na legislação vigente.

3
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m) O contratâdo regulaÍmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n1

123, de 2006, não sofrerá a retenção tribuüiria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagÍrmento ficanl condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5. AIITECIPAÇÃO DE PAGAMENTO
5.1 . A prescntc contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme
as regras previstas no presente tópico.

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE

a) Os preços inicia'lmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
da apresentação da proposta.
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajuetados, me.diante a aplicação, pel,o Contratantc, do índice relativos, exclusivamente para a§

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
d) Nos reajustes subsequentes ao prímeíro, o interregno mínímo de um ano será contado a

paÍtir dos efeitos financeiros do último reduste.
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao C,ontratado a importância calculada pela úttima variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(rn) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

f) Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste senl(ão), obrigatoriamente,

ds) definitivo(s).

S) Caso o(.s) íldice(s) esfabelecjdo(s) ÍrlÍa reajlu.sÍafienlo venla(m) a ser extlrro(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vie(ern) a ser detcrminado(s) pcla legislação efiâo em vigor.

h) Na alsêocia de preúsão lega.l quarto ao indir'6 51§stitrto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

i) O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSUI,A SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidâs nos termos de referência:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇões assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato € teus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referênciat
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, paÍa que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou ern parte, às suas

expensas;
d) Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
e) Efetuar o pagamento ao CoÍrtratâdo do va{,or correspondente ao fomecimento do oQjeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; I
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato; ,' 1g) Cientificar o órgào de represeatação luÀr.íal da AÁvocacia-Genl da UDião para adoçâd das I
medidas cabíveis quando do descuÍnprimento de obrigações pelo Contratado; J tX I

Rua tsaac Í!íârttns, n" J7I - centÍo - 6s9so-ooo - BaÍra do Corda - MA :Xilffi."y^ffi#ffl,
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h) Explicitarnente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meÍamente
protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.
i) Conclüda a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual pcríodo.
j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração
de dcscumprimento de cláusulas contratuais.
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
tercciros, ainda que vinculados à cxecução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁuslJLA SÉTIMA - oBRrcAÇoEs Do coNTRATADo

7.1. São obrigações do Contrâtado, alóm das contidas nos termos de referência:
a) O Contratado dcve cumprir todas as obrigaçõcs constantes deste Contrato e em seus anexos,
aszumindo como exclusivamen{c seus os riscos e as despesas decorrent€s da boa € perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, l3 e
17 a 27, do Cdígo de Defesa do C,onsumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que irnpossibílitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
íl Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou sústituir, às suas expensas, no total ou em paxte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarcm vícios, defeitos ou incorreções
rcsultantcs da execução ou dos materiais empregados;
g) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou tcrceiros, não reduzindo essa rcsponsabilidade a
frslc.alíza$a ou o acompanhamento da execução coÍrtÍatt al p€lo ContÍahnt€, que ficará autoizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
h ) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistcma de Cadastro de Forncccdores

- SICAF, a empresa contratada deverá cnúegar ao sctor responsável pela frscalização do contÍato,
juno com a Nota Fiscal para fins de pagameoto, os seguintes documentos: l) prova dc regtTa*1eÁe
relativa à Scguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais preüstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

J) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vínte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. I
k) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja seddo
executâda de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
tercelros.

Rua lsaac Mâítins, n' 371 - Centro - 65950-0()0 - BaÍra do Corda - MA
CN PJ: 06.769.7 98 / AOO1..I7
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t) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;
m) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para rcabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as Íeseryas de cargos previstas na legislação (art. I 16);
n) Comprovar a Íeserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I ló,
parágra.fo único);
o) Guardar sigilo sobre todâs as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
p) Arcar com o ônus decorrente de evenrual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
dc sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complemenfá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimcnto do objcto da contratação, exceto quando ocolTer algurn dos eventos arrolados no an.
l24,ll,d, daLei n' 14.133,&.2021.
q) Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as noÍnas de segurança tlo Conmtante;
r) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perleito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamantos,
ferrarnentas e utensilios dernandados, cuja quaruidade, qualidade e tecnobgia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
s) Oríentar e treinar seus empregados sobre os deveres preüstos na Lei no 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso poÍ
força da execução deste contrato;
t) Conüztr os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinelte,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higienc e disciplina.
u) Submeter preüamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos mótodos executivos que fujam às cspecificações do memorial descritivo ou
instrurn€nto congêner€.
v) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condiçào de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSIJLA oITAvA _ ENTREGA E CRITÉBIOS DE ACEITAÇÃO DO OEIETO

E.l O objeto desta licitação deveú ser entregue no prédio da Secretaria Municipal de Educação,
no seguinte endereço Rua Isaac Martins, n" 371 Centro Barra do Corda - MÁ, a qru,al deverá ser
atendida no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de fomecimento,t,lota
de empenho.
8.2 Os bens serão recebidos, provisoriameote, no pra,zo de 48 horas por servidor designado para
acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. N -
8.3 Os bens poderão ser rejeítados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações X
constântes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos imediatamente, a cotTtar ^ )
da notificação da (o) contratada (o), às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

"/u/ I
Rua tsaac Marths, n" 371 - centío - 65950-000 - BaÍÍa do Corda - MA :iilffi,I^ffi#ffi*
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8.4 Os bens serão recebidos deÍinitivamente no prazo de l0 (dez) dias conforme solicitaçào,
contados do recebimento proüsório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
8.4.1 Na hipótese de a verificagão a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do
esgotamento do prazo.

8.5 O recebimento provisório ou definitivo do objcto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

cLÁus{JLA NONA - rNFR.ÀçÕEs E SANçÕES d)MrNrsrRATrvAs

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o Contratado quc: der
causa à inexecução parcial do contÍato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa
à inexecrção total do contrato; deixar de entregar a documentaçâo exigida para o c€Ítamc;
b) não mantiveÍ â proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
c) não celebrar o contrato ou não enregar a documentação exígida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justilrcado;
e) apresartar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de l'dc agosto de 2013.
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
k) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justifrcar a imposição de penali.lede mais grave (aÍ. I 5ó, §2', da Lei);
l) Impedimento de licitar e contratar, quando pÍaticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,
e, fe g do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4', da Lei);
m) Declaração de inidoneidade pâra licitsr e contratar, quando praticadas as condutas descritas
Das alineas h, \ j,k cl do súitem acirna dcsle Contrato, bcm como nas alineas b, c, d. e,f e g qlue
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei)
n) Multa:
l. moratória de 0,5Vo (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite minimo de 0,5%o da
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%;

2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, ate o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apÍesentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30oÁ. i
3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçâo a promovs a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregúar de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de202l.

Rua lsaac Martins, no 371 - CentÍo - 65950-000 - BaÍÍa do Coída - MA
CNPJ: 06.769.79A/0o01-17
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4. compensatóri a de 0,5o/o (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçâo total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do
contrato, e percentual máximo de 3Üo/o;

5. A aplicaçâo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao ContÍatante (art. 156, §9')
6. Todas as sanções pÍevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 15í §7)-
7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, co,ntado da dxa de sua intimação (art. 157)

8. Se a m»ltz aplir:,Àz e as inÁsaizalÃes cabiveis forem superiores ao val,or do paganenta
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sení
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §fl.
9. Previarnente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçâo enviaila pela autoridade competente.

10. A aplicação das sarções real izar-se-â ern y«,esso administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
I 1 . Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § l'):

A. a natureza e a gravidade da infração cometida;
B. as peculiaridades do caso concreto;
C. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
D. os danos que dela provierem para o Contratante;
E. a irnplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade , confonne nomlas c orientações
dos órgãos de controle.

12. Os atos previstos como infrações administrativas naLei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que tambrim sejam tilficados coÍno atos lesivos na
Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na refbrida Lei (aÍ. I 59)

13. O Contratante devcrá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar c mant€r atualizados os dados rclativos às sançõcs por cla aplicadas, para fins dc
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (fut. 161)
14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133121.

CLÁUSULA DÉclua - oa ExTINÇÃo CONTRATUAL

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra fr
antes do prazo estip,larln para tanto. i T
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada atg'a \ '
conclusão do objeto, caso em que devení a Âdministração providencial a readequação do crorrograúa I

fixado para o contrato. kn i
cuqevo- u{À'art-.

Rua tsaac Martlns, n" 371 - CentÍo - 65950-000 - BarÍa do Corda - M,c illl,^** dilffi?-
CI{PJ: 06'769'79A/00O1'17 ;!','i''*'",i1}if;f1

Página 11de 13



t
PREFEITURA MUNICIPAL DE

BARRA DO CORDA-MA

c) Quando a não conc'lusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e podeú
a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admiúdas em lei
para a continuidade da execução contratual.

cLÁusuLA DÉcru.l PRTMETRA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

ll.l As despesas decorrentcs da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamcnto Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I1.2 A dotação relativa aos exercicios financeiros suh;equentes será indicada apos aprovação da Lei
OrçamenÉria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃo

12 I - Nos termos do art. 140 Lei n' 14.133, de 2021, Karyna Feitosa de Moraes, Portaria no

37912021. será dcsignado rgpresentante paÍa açompanhar e fisçÃlizar 
^ enÍÍega dos produtos

fomecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinâfldo o que for necessário à regularizaçâo de falhas ou defeitos observados.
12.1 PARAGRAFO UNTCO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que

rcsultante de imperfeiçõcs técnicas orr viçios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
concsponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSI]LA DÉcTTTIA QUARTA - ALTERAÇOES

14. I Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts
14.133, de 2021.

Rua lsaac Martins, n" 371 - Centro - 65950-000 - Barra d
CNPJ: 06.769.798/ OOO1-17

§
124 e seguintes da Lei íb . \

,J-
udl

o coÍda - "" ífrffi*ffi:ed4rc&,,

DOTAÇÀO
ORÇAT'ENTARIA

PROJETO DE
ÂTIVIDADF-

DESCRIÇÀO ELEMENTO DE
DESPESA

TIPO DE RECURSO

12.36t. 1020.213 1.0000

I 2.361 . 1020.213 I .0000

2l3l Manutenção e

Desgnvolvimeoto
do Ensino - MDE

FUNDEF

3.3.90.30

2t3t Manutenção e

Desenvolvimento
do Ensino - MDE

FlÍNDEF

4.4.90.52 Precatórios do
FIINDEF

Pfuina 12 de 13

l3.l Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n" 8-078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e

principios gerais dos contratos.
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14.20 Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. I 36 da Lei n' 14.133, de 2021.

cLÁusr.JLA DÉcrNr.c, eurNTA - puBl,rcAÇÃo

15.1 Incumbirá ao Contratante proüdenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei n' 14.133121.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO

16.1 É eleito o Foro Barra do Corda - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1'da Lei n'
t4.133/2t.

Barra do Corda - MA, 23 de julho de 2024.

4, lfLK GUSTAVO LIMA
GUIMARAES
SILVA:01 023348381

P LAC NTRATANTE__..\
SECRE RIO DE EDVCAÇAO
INTE o
RAIMUNDO DE ASSIS MENDES
PoítaÍia n' 106/2024

PELA CONTRATANTE
COORDENADORA DE RECEITA E
DESPESA
MAR1A EDTVANIA PEREIRA DA SILVA
PORTARIA N'. 029/2021

TESTEMUNHAS:

CPF:hzort3rz-lq

PELA CONTRATADA
I. LIMA SILVA MAGAZINE LTDA
CNPJ n" 23.422.3221 0001 -24
Gustavo Lima Guimarães Silva
cPF N'010.233.483-81

2

CPF: Ots.Â^n RR:.- ,{q

Rua lsaac Mârtins, n' 371 - CentÍo - 65950-000 - Barra do Corda - MA
CN PJ: 06.769.79A/ OOO1-17
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Código ldelltiícodü: G0lWHqlFl4FPNl72l9

EXTRATO DE CO TnATO N" 27612021

Processo Âdministrotivo n" 116O/2024 Modolidodq Pregóo Eletrónico no O 4ll2O24 Axn tundomento no Lei n. 14133 de obril dê 2021.

cbj'etoi c.rxllrqtoçóo de pessoo jurídico poro foínecimento de moteriol copo e cozinho poÍo otende. os demondos do secretorio
Municipql de Educoçoo cOllTiATlttÍE: MunicÍpio de Borro do Cordo/MA, otÍovés do secretorio Municipol de Educoçôo/FME, CNPJ n..
18.172.388/0OOI-73, CONte^tlDO: l. LIMA SIIVA MAGAZINE [mA, inscrito no CNPJ no 29.4223221OO01-24. Volo. Globol: RE 156.6823
(cento e cinquento eseis mil e seiscentos e setento e cinco reois evintê e t.ês centovos). Vigàrcio do cmtroto 12 (doze) meses.
DotoçÕo Oçomentórlo: 12.361.1020.2131.0000; Projeto de Atividode: 2l3l; Elemento de Despeso: 3.3.90.30. Borro do Co.do/MA, 23 de julho
de 2024. Ass.: Morio tdivonio Pereiro do Silvo, Coqdenqdoro de Receito e Dospesos ê Roimundo de Assis Mendes, Secretório de
EducoÉo lnt€rino.

Publicodo poí: clsl-ÀlNE FERRtIRA afMElDÂ

Código ldêntiÍicodú: ES TcFL M UBEFrcD2I I318 3lSZ D2 CdJ S N

txTnATo DE CONTnATO Nc 277 hO21
Processo Âdministrotivo nô Il55/2024 Modolidode: Pr6góo Elêtrônico n. O40/2024. Cryn tundomento no Lêi n.l4l33 d6 obril do 2021.

drjeto: Controtoçdo d€ Pessod Juridico poÍo Ío.necimento de bíinquedc de educoçÕo inÍontil, poro otender os demondqs do

Secretorio de EducoQóo, cONTIAÍtLÍE: Município de 8oÍro do co.do/MA, otrovés do secíetorio Municipol de Educoçoo/FME ctl PJ n."

181,2.388/OOOI-73, CO,|TtAtADO: l. LtMA STLVA MAGAZTNE LIDA, inscrito no CNPJ n" 2 3.422.32 2lOOO\-24. Volc, Globol: R$ 126.088,50
v (ceírto e vinte e seis mil e dtento e dto reois e cihquehto centovc). Vigàrcio do corltrot(I 12 (do2e) meses. Dotoçdo crsomentório:

12.36l.102O.2l3l.OOOO; Prcreto de Atividode: 2131; Elemento de Despeso:3.3.90.30 e 4.4.90.52.8orro do Cordo/MA, 23 de julho de 2024
Ass.: Morao Edivonio Perêiro do Silvo. Coordenodoío de Receito e D6pesos e Roimundo de Assis MeÍtdes, Secretório de EducoFo
lnterino.

Publicodo poc GISIAINE FER REIRA ÀtMElDA

Código ldêntificodoÍ: os R Qi,VDlQGl4n n7219 319 00FfLzP0RwA

ERRATADO CO TnATO r{.. 22712024

pr6gôo Etstrônico n oBl2o24. PRctsso ADMlNtsTRAnvo N." 2.747/2023 - 8oÍro do coÍdo/MA. No controto n: 22712024.

Co Ín^ÍADÀ T AGRAMA ÍIcNo-GlA ElREl.l, inscrito no ctiPJ sob o n. 10.918.347/OOo2-52. Ond. Br lô: Voloí Globol: R$ 6.7408 (s€is

mil e s€tecentos e sêtento e qudtro redis e cito centovos) !a-ra: Volú Globol: R$ 6.7s6,00 (seis mil e setecentos e no/ento e sels

reois). 8oÍío do Cordo - MÂ, 19 de julho de 2024. Morio Edivonio Perelro dq silvo, cooídenodoÍo de Receito e D€spesqs e Rqimundo de

Assis Mehdes. secÍetóíio de Educoçôo lnterino.

Publicodo por: GlStalNE FERRtIRÂ ALMEIDA

Códi go ldentifi codor: HXWJSSlKO48KO72l932 2S0WMZVWGN M3

do m.borrodocordo.ÍrE.gov.br3 CERÍIFICADO DIGITÂLMENTE
E COM C ARIMBO DE TEMPO
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Esrar)o oo MARA HÃo

PREFE|TURA MUNtctpAt DE BAnÃo oE GRÀAú

^tEô 
ot H$olaGtCIo

ptrlcÃo ErEÍútro it 2al:o2a

Pr@e AdhinÉr,.ris Nl 5q2024. ACó. cdst t ô . rcaúhÍiüd. &r .t6
p.6.dlmdt.ir, o{.) s.c d. Mmi.btÍ.çtq IIOMOIGA 16 tânE .to reiso tv do Árt. 7t d.
L.i ne 14.1]:y2021, o Htr.do dc pr@dtmlto tkir.6rio m .ptér.Ê, dF obFlo a.
CdtÉ!.do d. .trrp.É êfc(Érad. B prat tto & rê.üç6 & cor*uÉo d. p.r9 m
M!.i.lpio & Láo .lê Gãtsli MÀ tnp.*: ,. Â. C. SA LTôA, iEit tu C,{PJ to6 nr
12251:144,@ol-a3. Vàlo.: rS 11a9.d0,@ lú6 ôilh5o, 610. qD6r. ê lm mit Ek).

8.,ào d. 6nFú MÂ, 14 d. ,rIE .b 2ora
P UtO st&to tr^scurEMo aÁRR(É
5..r.1i,i, Munijp.l d. ÁdninirÉrao

^rrúo 
t ( 

^oruDrrcloPnEG& Ernôaíco ir 24Aú2a

q.|s.c & Aen'nÉE.éodq.) MundÍ*,dG B..lo.t G.iuy'MÁ úu^io e
iírrãt ôr . C.nidp.nE do P"FdO EiErnü{rcô nr 24l2or4. aôr;t I (-r.bÊô d.
.6F.€ ..r<i.rad. E FÉt çaô d. ,ei6 <L Cd3truCo .L Pr ç. m Múkírio rt
B.1lo r,Ê GÍ.iãú-M , qe ADlUorrÀ G tmG do lrbo lV do À.t 7l d. Éi nt !1.133/2021,
o obi.tô dô ert re .G) mprÉlr): tnprcej l. À c. sA lroÀ iÉit m cnPt roô nr
17.257.1114/0@1-63. V.l6r: nS Ua9,@0,@ {úú milh&, .ato. qqr.nt . Í!@ úil @É)

B..ao d. Gfj.ú . M , 2l d. ilho d. 2024
PAULo sÉnGD 

^larMEÍro 
6liÂc

Sê..t/rb MúíÊip.l d. Ádrnhiú.Co

PREfEITURA MUI{ICIPAI. OE EARRA OO CORDA

EXIR^ÍO OC COÍll^tO ilr u22@a

IOM^OA Dt PirçO Nr2V2O2!
PiGISSO ÂOMlilETiÂTWO Nr 2.110.2023 0.í. do Cdd./MÀ ôiro Cóü.t çito d.p.lo {í) lurldu {3) p.ô Ídli.rÉo.L ob,. ElÉêíE . @rE'ieo.|. dtdÍ.r.6inÍam.
dpó l, lo<.ri!r. o \r'b M.Em, rcE urb.D e.r. rE.d., n ÉlirLdé di s.ú.r.M
Mt rEp.l d. tdu..Co dô múilp.o d. B.r..lo Cdd. MÀ lm.d. & Pr.çô }lo
luzol!/MÀ 6nb.t ür: Â HotÁt LNcÊt{HARrÂ i,g.r. m otPl roà ô .,
l!.I91.156/qú1.7L (dtr.t íb: d. s.ú.trrE MhEp.l .b td@do, C P, Nc
ú.769.798/W117. v.h.: RS !,17r.n6,86 (r.à h'lhô*, @to . stdr. . ras h'1,

DOÍÁ(ÀO Oi(.ÂMEúÍ nrA 1r.161.1o16.1048.0(!G tüNnro d. De$ê.: 4,trO51
P,oFto ÂlivÍtrdê: lO4A. Fqt. dc.«urs: iRuls ordinlriÉ visémi.: r, ms.
p.rtr d. dãE rl..$iÉr!ã.lo snt,.to, DÂTÁ: B.í..ro Cdd. íMÁl, ll d. mrç. d.
2024, À55: Ábdhr tu,@ do tüsmnto runE. c i6: §*Ér:d. Muúio.l .L tde(& d.B.r. do Grd./MA. Â5S: tluPt AODRIGUIS VlEn. CÁf,G: S«Í.Lrc Múidúl d.
l.íi.6íutur. dê 8.r. do Coídá/MA

Errrur, & GqTillI, ! 2Trltpa

Pree Âdmini3l,.rib nc 1I5í2O2+ rrod.lkL&i Pitalo 6.!..!acô d m/]O2( Cm
tund.mnto.. la íe 14.1-31 d..b.il d. 2021, ObÉto: Cdlr.t ç5 * n .e. Juift. p...
bhêitunto d. ôôlqtrd6 d. .dEç:o irí.nt,l p... .r.,ü.Í r. d.m...la .L s&.t ra.
d. tuúc.ç:o. CO{TnÂÍÀ Ít: Múnid?io d. 8.r. do cd.L/MA, .t-.vê d. S.s!t ,a.
ÀÀríicip.l d. AEFoy'FME, CrlPl n,r ú.172.3aa/0@1.73, CONTf,^T DO !. UMA SIwÀ
MÂGÁZlNt tTIü, iEiL m ClPi .q À,422-312/@1-2a. V.ld GbD.l nS 126-06t,5O
(ento. tnr. . .ô mil. oit ír: . rrto rék . .inqrE.à 6t.6). lÍÉEâ .t dt' to:
12 (dorcl ni.ã. Dot Éo O.!.fr6tiÍÉ: 12.361.1020,2131.@; Ptoi'to d. Ârivü.d.:
2111; Eb66to d. o..p.e: 13.90.30 . 4,4.90.52.
6.tr. ô C.d./MA, 23 d. i/llE d. 2024
M.ri. Édiv:ni. Pd.iÍ. .,á silh, c@d.n dd. d. f,.eit . D..Frt nai6u..to d. Ànr
M..d6, ser.tido d. tdEdo hi..im.

^vtso 
DE nmrEÁ(Io

ERRATA OA ATÂ OE REGEIXO DT PREçOs 
'i,A 

@5/M2'
k.8to ELtôni.o ír 011202{ Prcc[sSO ADMINIÍnAÍ|VO N., 2.ra12A2a .

8.n. ô Cdd./t À Át (l. Â.sEuo dG ?Í.ç4 N., @512O2a. tuffi E DO.J d
rV072024, .d4lo 1-», 3c{âo l, Éa,D ,15 àÉiÉÍrÁtuO Dl 6À MA ÍICnOtoGll
Eritu, ilEin @ C.l,I r.b o nr Í,.91&ltUl0@2'52. tu r lê: V.h. Gloô.|: RS 6Ira,6
(*ú oil . *t§b ê -tútu. qlDlro r..i3. dtô @.t.Gl La*: V.t Gkb.t 8S
5.)96@ (*i! mí . rt dlo. . ,enL . -k r..k).

B.í. dc Grd./MÁ, 25 & i,[r de 2024
MAÀIA EOIVÂIIIA PCRTIRÁ DA SITVA

Cdd...dd. .,c Àe.iE . D.rp.e3 . Péitru,rô d. &is
l,Ln(b3, s<rêt.,b d. ErlÉç& htúim.

Avtso oE iEÍlEctçlo

ÉiRATA OO CO|ÍTRÁTO N.o 2222024
Pr4lo u.Eônko nt 013/lo2a. PRC{E SO ÂDMINEIRÁI|Vo N.e ,.Atnot. e.n. do
C.rd./MA. I'ro dt.àto n.o tttlml1. Ptb]iado rc DoU m 15/022024, .diCo 13a,
r.ção 3, ÉBiÉ 35{,. COI,ÍÍnÀIADA: D|ÀGRÁMA TáC OLOGIA tlRtLl, iMrilâ rc CNPI Eb o
íe 1O91a.,U/062 52. orrd. 4 lê: v.b Gbb.li aS 6,rd08 {eb mil ê çt <.ílo. .
*tdlr ê qÉtro @a. oito 6EE) ta*; V.ld Gbb.r: i5 6.796,00 (*ii mil ê
*t4nto. . n.6L . -É EiJ),

B.í. do Côd./rl , 19.lc iID d. 202,1
MÁit^ tDlvÁl{ PaR[m^ o^ stwÀ

Ca<l.údo.. d. i<..t . o.!FÉr . i.inúndo d. Àrú
lú.n Ls, s«rcta,io d. td@lio htdiú

EITR rno D€ cottitÍo Nr 26ÊtE4

PrEe Ádhinirtr:tivo n! 1151/2024- Modrlid.d.: Prê!ão tbEôri@ ne (X2l2024.
Cú tund.rcnto n. tli n! 14.133 d. .bÍil d. 2011. Obi.lo: C6E t !ão dê P.s
,uridio Ér. rú.éir6üo dc E sodomêriG pií. .t6d.í .s &n.nd.r d.
sdêEri. Municip.l d. EdüóCo. coNÍRÁÍAl{Ía: Mu.i.íp*, d. 8.na do Cdd./M^,
.k.vê d. 5.6.liri. Muntip.l d. Ed@taolÍMt, c Pl n.r 18.172,:l3a/0@l 71,
COI{IRÁTÂDO li tLEÍiOillCOS COMERCIO E SEiVICOS LTDA, iÉrit ío C PI nt
t9.646.236/m112. vdd Glo6ál: R§ 123,450,@ (cdto ê vi.L. ôitô mil .
qutro@nt6 e ci.{Éntr r..ir}. Vi8ênci. dô cúi..to: 12 (d@.) hén. DoLÍto
Orl.m6díi.i 12,:161,1020.1051,0000; Proi.to d. Àtivid.d.r tosl; Eltuto dé

Lr. do Cd.h/MÀ 22 rb iulhó d. 2024
M.ri. Ediv.íÉ Pà.n. d. Silv., C6..hEdd. d. Re.it . 0.5Fes A.imundo d.
Àsk Méíd6, s.d.É.io d. tdudrao lnt rnb-

M!.itp.l .b tdE:tac COIflXÀÍ fiTf: ra.ni.lpio & Lm e ai.b&4 .ttz*. ü
s..ct.É M!íí.lp.l dê duefao/tMt, C PI .,t ú,172.38a/dDl 73, cOtfiIlÁTÀOO: t,
úMÁ §lLvA MÁGÁZINE LTDÂ, ieirr E C P, íe 23,422,322lq)Or 24. v.Lú Glob.L RS
155-67123 (6to ê ciíqu.íE . {ô nit ê eiknt6 . *tdrr . d@ reô ê ünt . hér
6EE). Vi8Éftà .lo Mr. to: 12 (dor) m6, trobÉo orFrunúd.:
l2-i161.úm.á310m; Prc,.to d. 

^d!id.d.: 
2131; 6.risto .L Dê5pê: 3.3.9o.3o.

3.,. do C.rd./M , 2:l & i b d. 202a
Mri. trrv&É Pd.n. d. sirE, Cdd.n dd. .b A.eit . D.+.4 Aãier|do d. ÁÀrit
iLnd6. s..rêtarb d. ÊEç& htdam.

PREFEITURA MUNICIPÂL DE 8EúGUA

^vrso 
Dr u(rÍr4lo

PnlGIo ErEÍiàaEo rr 2U2o24

Obi.to: tmçao d. R.girto ê ,..ço. p.í. tutür. . *ntDl cdr'.t.r:o d.
tnFá t F..i.li..d. e faEiE.to rL P.nL.iE . Mrtdi.l d. ln6.rútk d.
hr.É.ro Munil!,i, ê scltas/MÁ. D.t: tl .L .aGto d.202/t, õ @:11 hd.t
Ihúrrio d. B.."ri.). Pdàl: htFr://ww.kitrb.Laum. .b.. E íiEE - lvlA, 27 d.
i,lho d. 202a. x.dh.y ÁlboqerqE AB!r.. S.6iÉr 

^€àr. 
& cdE.t çao.

0tú6t l/MA, 25 d. Flho .tê 2024.
XEÍL}IEY ÂIBIJQIJÉRQUE À6UÁN sÁMINE

Comi§lo P.m.Hr. d. ucitãçao

r55N 1677 7069 Na 144, sêSundaJetã, 29

ÊXTRÂIO Df COrÍn ÍO l|r 21612ü24

Prqt9 AdminB§.ti6 nc 1160f102a ,lod.B..L: Pr.aaô aLr.6ni6 nr
tu.É.mnlo É t i .e 14.133 d. .b.il dG 2021. ObFto:
íolÉimdtô .b m.t íil .ôc. G @inà. p..: .Eni.r ar d.tund.t dà

PREFEITURA MUNICIPAT OE CAXIAS

PacGIo ÉLEtrôrarco r, r9l2o2a

{tlc,rÂcÃo cor, ÀMptÁ coitconna crÁ, RtsÍnv oa coÍ^ E ÍTE|G o((Lustlos pÂM

ME/EP?), orctro &ÂttzÂooÀ: cdi$ao d. c6ü.r.Éô. srsf LIGÁL L.t nt
1a.1a,21, t i ôr 12,/06, têi 1a71'1, o.q.to Ít.d.r.l n! 3.s:l!/15 . .lt Eçõcs .
.r.m.ir l.rÉLçôcs dr.Lt a Tlm: MOIOi PiEçO

OBrgÍOr fün.Co dê f,.93tro 4 k.ro. p.Í. tuúÍ. .qukiCo d. ÉÉ6
.ümnú*É nao p.ÍciEÉ, p.r. .torL. .i nÉB*i..rn rL R.d. MlntiEl !,. 9ú&
rL C2ri$.MÀ OR6Ãô SdlcrÂt{Tt: L.Í?t Íi. Muni.ip.l d. S.ôê tE VSIÍ[:
wv-porr.lêdnp..iF.,ui..r.ú,!., oÀIÀ ú/ori/2o2a. xonÁÀlo: o$lb.ií {t{ovt
HOiÁ51. EDÍaL O Editál éta di!@nibili:.do, B Int Ar., mt .d*.ç6 .Lrrônid.
ww,poÍEld.MpÍ.spuHk:3jm,b., hts3://tw.Sov.ú/prcp/pt-àr, httF://
orLin.,sôv.bíl ê t2hôár poddâo er li(br ./d obtldG m p.&io .h cohis:ô d.
cqE.trçlo, 5iú..1o Pr.!: 6dç.tÉt oi.r S/t{, Cêntrq C.rl8-M.(Antigo Fúu6
0.ç6b.,g..lor A.tur Aô.d. Uú.1, m h6aío d.r Gh@min {dto hoí.3) à5 13h00Íin

PRlGlo ElEÍnôxrco xr 2ol2o24

^vrso 
oE AxurÁ(Io

PREGIo ErEÍnôaro nr 2qzoz4

Â CmÉ§o d. cdrâuçao do munilpo & (àÉ.MÁ, to.tu puu@ p.r.
ó,rk@.ro .Iú btF.s.dc, ,kô d. 

^Í{Uu4tro 
dô Pf,Kio F§ÍnÔrro m

016/2024, 6 têmc d. t i na l{tl3/21 . Ímú18 í5. a7l .lo SÍr, t ndô ro. oôFi.
. rqmçao .L i.gir§o d. Pr.ç6 p.E tuàrÍ. ou.t ç5 rL .nFÉ épc.àlbrd. p...
la:ç:6 d. .qúip.GnlG ,'&i@ hGpibLÍB.o Munldpk & C.úrMÀ A -uLçao bl
ôotiv.d. poÍ in.dsÉÉmir iEúFis e p.(!tg. Líôm.çõ.s .dtieie E p.&io ih
CôôÊaô d. CdE.EÉo, situ.d. É PEç. Gonç.tÉ oi.r 5/tl, c.nt o, C,xi--M., m
nda.io d8 (ÚMÍrin {oia) hú., ar l3u,Ooin (lrcr. hd.i).

.lrÊr {MÂ), 2s d. iulho .b 202'1.
lcr,n MÂnro alrrârM Dos sÁMros

PÍ6i.Lnr. d. Comisâ. dê Conr,.t Co

Avtso6 oE uor tlo
Pilclô trEÍt&uco âlr ú/202a

Rat-aNçaMEmo
ucf^çtro E(ctusrvÁ pÁf,A raE t Epp. oi6lo nt^luÂDoRi cmisão d. cô r.t Éo.
B St ttcÀt: tli ír 1a.1a321, (.i nr 1El06, Li 1471L, D.@to f!..lcr.l ni ô,54/15
. .ird.ça.t . d.@it bgirl.çnê @f.1.r8. rlPo Mtl'lclR PRtío

oalrÍo: Âqlitiçao dc .grip.ndlo. . h.t íi.l F@rat p.í. UniLd.
d. ,üdéo tlr.ôlnàd. M S.úd., B.fto & L.itê tt n.m d. M.t mld.<h
a.mo,iú aâninào, p.rêndt . lLd. iru.irpl .L S.& d. C.úrM . OnGIO
SOtríTAl{T[: Scú.EÍi. Múicip.l .b S.'jdc- loa USm:
ww.porEld.mpÍrlpudio'.m.h.. OAI : 13/6/m2a, HOCIiIC OAhOOnin (OÍTO
ItoiÁs). EDíAL O Edit l 6ta dirpdiulL.do, d Lt gr., B ê.dc.!Í,s .Lrrôni.o.:
*w.po.tldcúprúprblie3,cm,br, ht$6//ww,8ov.h./p.Eplpt-h., httF://
oí.rm..Bov.t / ê lamban poddao r. ll&. ./@ obtrdG 6 F&io d. cmisao d.
Cdn hCo, situr.lo Pr:ç. GdFIB O1.3, S/N, Céntro, Crrl8-M.l^nti8o t&um
D.anb.rg.lor Artúr ÂIfr.d. tin.), m hdario rl8 Oahoorii. (dto hoBs) ài l3hmmin

oncÂo nEÂuzÁDoi: C.ôisao (h Cônr,.Lçto. 8a5E LE6ÂL t i nr 14.13y21, t.{ ne
r23lú, ti 7a7lta, D..Í.to rr.dcí.| nr t,53t/15..hd.çô6 ê &o.k r.6i{.çõ.r
.or.l.Lt. ÍlPO: MEIIOR PREçO.

OAIEÍO: Catr.t ção d. .mp.d 6r..di..d. À. pret éô d. çdiçor dc
linp.r. d. lDsr 6n r.ir.da3 d. d.Fl6. p.Í. .r..dd it Éd.rL. .ror
ho.pit ir, uniôd6 tÉk2r . progÍ.m.s d. i.dê Mun.ip.l d. s.ú& do Múnr+k d.
(:nã MÂ oncio sotEflAl{Il: lcftt n. Munkrp.l d. I'idç. ú,( L/sÍIl:
ww,po.t ló.Úpr.rp{uior(ff.bl, 0ÂTA: ltlo3/r07'1. HoRÁf,lo o$írer n (ono
flOnAS). tDrAL o Edit l 6É dirpdilrlir.do, E lnÉsr., n6 ênddêç6 .Lt'ô.i@:
ws.portld.@pr.sg{bliaacom,br, htF3r//w*.8@,b./pcplpt-k, htlr6://
ori.s.m..sov,brl . tàm#n podêra6 *Í lld6 ./ou útadG m ,,édb & Con66aô d.
Contr.t çlo, situ.do Pr.ç2 G6ç.lv.r Di.i, §/{, C..úo, c:ràs M.(Ànti8o t&um
o.lmh.rardor Ânur 

^lm.d. 
Um.), ú horlÍlo d.t 08h0ooií {oito hor.t) àt lllhmtni.

C.tad IMA), 25 & jclho .tê 2024.
lcon MÁÂto cúrf,tM D6 s,Àrro5

Préi,6r. d. c6i.tlô d. conE.raÉo

tcP)76(:) &ffi'*dÊh tusí relà r+..Ier


